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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República 

Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
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nacionalidade brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 

2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa 

do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 

a nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 

nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente 

em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício 

de direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas 

e o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-54-20-setembro-2007-559896-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-54-20-setembro-2007-559896-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-3-7-junho-1994-360377-norma-pl.html
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LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017 
 

 

Institui a Lei de Migração. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONDIÇÃO JURÍDICA DO MIGRANTE 

E DO VISITANTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção do Apátrida e da Redução da Apatridia 

 

 Art. 26. Regulamento disporá sobre instituto protetivo especial do apátrida, 

consolidado em processo simplificado de naturalização.  

 § 1º O processo de que trata o caput será iniciado tão logo seja reconhecida a 

situação de apatridia.  

 § 2º Durante a tramitação do processo de reconhecimento da condição de 

apátrida, incidem todas as garantias e mecanismos protetivos e de facilitação da inclusão 

social relativos à Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas de 1954, promulgada pelo 

Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002, à Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, 

promulgada pelo Decreto nº 50.215, de 28 de janeiro de 1961, e à Lei nº 9.474, de 22 de julho 

de 1997.  

 § 3º Aplicam-se ao apátrida residente todos os direitos atribuídos ao migrante 

relacionados no art. 4º.  

 § 4º O reconhecimento da condição de apátrida assegura os direitos e garantias 

previstos na Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo Decreto nº 

4.246, de 22 de maio de 2002, bem como outros direitos e garantias reconhecidos pelo Brasil.  

 § 5º O processo de reconhecimento da condição de apátrida tem como objetivo 

verificar se o solicitante é considerado nacional pela legislação de algum Estado e poderá 

considerar informações, documentos e declarações prestadas pelo próprio solicitante e por 

órgãos e organismos nacionais e internacionais.  

 § 6º Reconhecida a condição de apátrida, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 

1º, o solicitante será consultado sobre o desejo de adquirir a nacionalidade brasileira.  

 § 7º Caso o apátrida opte pela naturalização, a decisão sobre o reconhecimento 

será encaminhada ao órgão competente do Poder Executivo para publicação dos atos 

necessários à efetivação da naturalização no prazo de 30 (trinta) dias, observado o art. 65.  

 § 8º O apátrida reconhecido que não opte pela naturalização imediata terá a 

autorização de residência outorgada em caráter definitivo.  

 § 9º Caberá recurso contra decisão negativa de reconhecimento da condição de 

apátrida.  
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 § 10. Subsistindo a denegação do reconhecimento da condição de apátrida, é 

vedada a devolução do indivíduo para país onde sua vida, integridade pessoal ou liberdade 

estejam em risco.  

 § 11. Será reconhecido o direito de reunião familiar a partir do reconhecimento da 

condição de apátrida.  

 § 12. Implica perda da proteção conferida por esta Lei:  

 I - a renúncia;  

 II - a prova da falsidade dos fundamentos invocados para o reconhecimento da 

condição de apátrida; ou  

 III - a existência de fatos que, se fossem conhecidos por ocasião do 

reconhecimento, teriam ensejado decisão negativa.  

 

Seção III 

Do Asilado 

 

 Art. 27. O asilo político, que constitui ato discricionário do Estado, poderá ser 

diplomático ou territorial e será outorgado como instrumento de proteção à pessoa.  

 Parágrafo único. Regulamento disporá sobre as condições para a concessão e a 

manutenção de asilo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA OPÇÃO DE NACIONALIDADE E DA NATURALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Opção de Nacionalidade 

 

 Art. 63. O filho de pai ou de mãe brasileiro nascido no exterior e que não tenha 

sido registrado em repartição consular poderá, a qualquer tempo, promover ação de opção de 

nacionalidade.  

 Parágrafo único. O órgão de registro deve informar periodicamente à autoridade 

competente os dados relativos à opção de nacionalidade, conforme regulamento.  

 

Seção II 

Das Condições da Naturalização 

 

 Art. 64. A naturalização pode ser:  

 I - ordinária;  

 II - extraordinária;  

 III - especial; ou  

 IV - provisória.  

 

 Art. 65. Será concedida a naturalização ordinária àquele que preencher as 

seguintes condições:  

 I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira;  

 II - ter residência em território nacional, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos;  
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 III - comunicar-se em língua portuguesa, consideradas as condições do 

naturalizando; e  

 IV - não possuir condenação penal ou estiver reabilitado, nos termos da lei.  

 

 Art. 66. O prazo de residência fixado no inciso II do caput do art. 65 será 

reduzido para, no mínimo, 1 (um) ano se o naturalizando preencher quaisquer das seguintes 

condições:  

 I - (VETADO);  

 II - ter filho brasileiro;  

 III - ter cônjuge ou companheiro brasileiro e não estar dele separado legalmente 

ou de fato no momento de concessão da naturalização;  

 IV - (VETADO);  

 V - haver prestado ou poder prestar serviço relevante ao Brasil; ou  

 VI - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística.  

 Parágrafo único. O preenchimento das condições previstas nos incisos V e VI do 

caput será avaliado na forma disposta em regulamento.  

 

 Art. 67. A naturalização extraordinária será concedida a pessoa de qualquer 

nacionalidade fixada no Brasil há mais de 15 (quinze) anos ininterruptos e sem condenação 

penal, desde que requeira a nacionalidade brasileira.  

 

 Art. 68. A naturalização especial poderá ser concedida ao estrangeiro que se 

encontre em uma das seguintes situações:  

 I - seja cônjuge ou companheiro, há mais de 5 (cinco) anos, de integrante do 

Serviço Exterior Brasileiro em atividade ou de pessoa a serviço do Estado brasileiro no 

exterior; ou  

 II - seja ou tenha sido empregado em missão diplomática ou em repartição 

consular do Brasil por mais de 10 (dez) anos ininterruptos.  

 

 Art. 69. São requisitos para a concessão da naturalização especial:  

 I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira;  

 II - comunicar-se em língua portuguesa, consideradas as condições do 

naturalizando; e  

 III - não possuir condenação penal ou estiver reabilitado, nos termos da lei.  

 

 Art. 70. A naturalização provisória poderá ser concedida ao migrante criança ou 

adolescente que tenha fixado residência em território nacional antes de completar 10 (dez) 

anos de idade e deverá ser requerida por intermédio de seu representante legal.  

 Parágrafo único. A naturalização prevista no caput será convertida em definitiva 

se o naturalizando expressamente assim o requerer no prazo de 2 (dois) anos após atingir a 

maioridade.  

 

 Art. 71. O pedido de naturalização será apresentado e processado na forma 

prevista pelo órgão competente do Poder Executivo, sendo cabível recurso em caso de 

denegação.  

 § 1º No curso do processo de naturalização, o naturalizando poderá requerer a 

tradução ou a adaptação de seu nome à língua portuguesa.  
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 § 2º Será mantido cadastro com o nome traduzido ou adaptado associado ao 

nome anterior.  

 

 Art. 72. No prazo de até 1 (um) ano após a concessão da naturalização, deverá o 

naturalizado comparecer perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento.  

 

Seção III 

Dos Efeitos da Naturalização 

 

 Art. 73. A naturalização produz efeitos após a publicação no Diário Oficial do ato 

de naturalização.  

 

 Art. 74. (VETADO).  

 

Seção IV 

Da Perda da Nacionalidade 

 

 Art. 75. O naturalizado perderá a nacionalidade em razão de condenação 

transitada em julgado por atividade nociva ao interesse nacional, nos termos do inciso I do § 

4º do art. 12 da Constituição Federal.  

 Parágrafo único. O risco de geração de situação de apatridia será levado em 

consideração antes da efetivação da perda da nacionalidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 818, DE 18 DE SETEMBRO DE 1949 
(Revogada pela Lei nº 13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU de 25/5/2017, em vigor 180 

dias após a publicação) 
 

Regula a aquisição, a perda e a reaquisição da 

nacionalidade, e a perda dos direitos políticos.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA resolve 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 1º São brasileiros:  

I - os nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que não residam 

estes a serviço de seu país;  

II - os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos no estrangeiro, se os pais 

estiverem a serviço do Brasil, ou, não o estando, se vierem residir no país. Neste caso, 

atingida a maioridade, deverão, para conservar a nacionalidade brasileira, optar por ela dentro 

em quatro anos;  

III - os que adquiriram a nacionalidade brasileira, nos termos do artigo 69, ns. 4 e 

5, da Constituição de 24 de fevereiro de 1891;  

IV - os naturalizados, pela forma estabelecida em lei.  

 

DA OPÇÃO 

 

Art. 2º Quando um dos pais for estrangeiro, residente no Brasil a serviço de seu 

governo, e o outro for brasileiro, o filho, aqui nascido, poderá optar pela nacionalidade 

brasileira, na forma do art. 129, nº II, da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 
(Revogada pela Lei nº 13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU de 25/5/2017, em vigor 180 

dias após a publicação) 
 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições 

desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.  

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO 

 

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à 

organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, 

bem assim à defesa do trabalhador nacional.  

 

Art. 3º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão sempre 

condicionadas aos interesses nacionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13445-24-maio-2017-784925-publicacaooriginal-152812-pl.html
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LEI Nº 6.818, DE 9 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Reajusta o valor da pensão especial concedida 

a Dulce Evers de Abreu.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica elevado para o equivalente a três vezes o maior salário mínimo do 

País o valor mensal da pensão vitalícia e intransferível, concedida pela Lei nº 6.440, de 1º de 

setembro de 1977, em favor de DULCE EVERS DE ABREU, viúva do cientista MANOEL 

DIAS DE ABREU, inventor da abreugrafia.  

 

Art. 2º  A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encargos Gerais da 

União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda.  

 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 9 de setembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Ernane Galvêas  
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DECRETO Nº 9.199, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio 

de 2017, que institui a Lei de Migração. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.445, de 24 de 

maio de 2017, 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei de Migração, instituída pela Lei nº 13.445, 

de 24 de maio de 2017.  

Parágrafo único. Para fins do disposto na Lei nº 13.445, de 2017, consideram-se:  

I - migrante - pessoa que se desloque de país ou região geográfica ao território de 

outro país ou região geográfica, em que estão incluídos o imigrante, o emigrante e o apátrida;  

II - imigrante - pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalhe ou resida e 

se estabeleça temporária ou definitivamente na República Federativa do Brasil;  

III - emigrante - brasileiro que se estabeleça temporária ou definitivamente no 

exterior;  

IV - residente fronteiriço - pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que 

conserve a sua residência habitual em Município fronteiriço de país vizinho;  

V - visitante - pessoa nacional de outro país ou apátrida que venha à República 

Federativa do Brasil para estadas de curta duração, sem pretensão de se estabelecer 

temporária ou definitivamente no território nacional;  

VI - apátrida - pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum 

Estado, conforme a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, 

de 1954, promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002, ou assim reconhecida 

pelo Estado brasileiro;  

VII - refugiado - pessoa que tenha recebido proteção especial do Estado brasileiro, 

conforme previsto na Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; e  

VIII - ano migratório - período de doze meses, contado da data da primeira 

entrada do visitante no território nacional, conforme disciplinado em ato do dirigente máximo 

da Polícia Federal.  

 

Art. 2º Ao imigrante são garantidos os direitos previstos em lei, vedada a 

exigência de prova documental impossível ou descabida que dificulte ou impeça o exercício 

de seus direitos.  

Parágrafo único. Os órgãos da administração pública federal revisarão 

procedimentos e normativos internos com vistas à observância ao disposto no caput.  
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